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REGULAMENTO ATLETISMO 
CIRCUITO PARALÍMPICO LOTERIAS CAIXA 2025 

 

Fase Local 
Inscrições 

(início) 
Inscrições 

(final) 

Classificação 
e Congresso 

Técnico 
Provas 

FASE 
INTERNACIONAL  

CTPB 
São 

Paulo 

28/03/2025 
Sexta-feira 

09/04/2025 
Quarta-feira 

24 
abril 

25 e 26 
abril 

1ª FASE 
NACIONAL 

CTPB  
São 

Paulo 

08/04/2025 
Terça-feira 

17/04/2025 
Quinta-feira 

23 
maio 

24 e 25  
maio 

2ª FASE 
NACIONAL 

CTPB  
São 

Paulo 

08/07/2025 
Terça-feira 

17/07/2025 
Quinta-feira 

22  
agosto 

23 e 24 
agosto 

 
 
 

E-MAIL TEMAS RELACIONADOS À: 

altorendimento@cpb.org.br 

Cadastro de atletas e clubes; inscrições; regulamentos; 
termos; atestados; rankings; conquista de HAT; 
homologação de marcas e competições; informação 
sobre não participação de atletas já inscritos (e envio 
de documentos de justificativa, como atestado 
médico, por exemplo) etc. 

classificacao@cpb.org.br 
Documentos e laudos médicos e técnicos referentes à 
classificação esportiva; pedidos de revisão de classe; 
agendas etc. 

eventoslogistica@cpb.org.br 
Envio de informações de transporte; lista de quartos; 
informação sobre vagas no residencial em dias de 
competição etc. 

departamentodesaude@cpb.org.br 
Dúvidas e informações sobre atestados médicos 
anuais obrigatórios para participação em eventos do 
CPB. 

bolsa.atleta@cpb.org.br 
Informações referentes às declarações de pleito e 
prestação de contas dos programas de bolsa incentivo 
aos atletas. 

atletismo@cpb.org.br 

Informações e planejamento técnico; sugestões 
técnicas; informações sobre uso das arenas oficiais no 
Centro de Treinamento; fases de treinamentos; 
conceitos técnicos de programas e projetos nacionais 
etc. 

Comentário: Mensagens enviadas para e-mails diferentes do assunto relacionado 
poderão não ser respondidas. 

 
  

mailto:altorendimento@cpb.org.br
mailto:classificacao@cpb.org.br
mailto:eventoslogistica@cpb.org.br
mailto:departamentodesaude@cpb.org.br
mailto:bolsa.atleta@cpb.org.br
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I – DAS INSCRIÇÕES 
 
Artigo 1º - As provas disponíveis para inscrição estão descritas e serão 

disputadas de acordo com o programa de provas, conforme ANEXO 1. 
 
Artigo 2º - Para a fase internacional, o Clube poderá inscrever todos os 

atletas que tenham classificação esportiva internacional e que tenham sido 
licenciados para a temporada 2025 junto à World Para-Athletics (WPA). 

 
§ 1º - O Clube poderá inscrever cada atleta em, no máximo, duas provas 

para a fase internacional do Circuito Paralímpico Loterias CAIXA 2025. 
 
§ 2º - Estarão disponíveis para inscrição apenas as provas em que os 

atletas tenham marcas no ranking nacional do Comitê Paralímpico Brasileiro 
(CPB) nas temporadas vigente e anterior (2024/2025). 

 
Artigo 3º - Para as fases nacionais, poderão ser inscritos todos os 

atletas que constarem no ranking nacional do CPB nas temporadas vigente e 
anterior (2024/2025), com marcas de obtenção dos índices mínimos. 

 
§ 1º - O Clube poderá inscrever cada atleta em, no máximo, três provas 

em cada fase nacional do Circuito Paralímpico Loterias CAIXA 2025. 
 
§ 2º - Tendo obtido o índice mínimo em ao menos uma prova do 

programa de provas, o atleta poderá ser inscrito em provas adicionais em que 
não tenha atingido o índice mínimo, mas que tenha obtido percentuais de ITC 
acima de 80%. 

 
§ 3º - Uma vez tendo obtido o índice mínimo em ao menos uma prova, 

o Clube poderá inscrever o atleta em qualquer uma das fases nacionais do 
Circuito Paralímpico Loterias CAIXA 2025. 

 
§ 4º - A tabela contendo os índices mínimos para as disputas em 2025 

se encontra no ANEXO 2 deste regulamento. 

 
Artigo 4º - No momento da inscrição dos atletas das classes T11 e T12, os 

respectivos atletas guias deverão ser indicados. Estes devem ser, 
obrigatoriamente, do mesmo clube do atleta e não será possível alterações 
após o encerramento das inscrições, salvo casos de ocorrências médicas, os 
quais deverão ser prontamente comunicados via e-mail 
(altorendimento@cpb.org.br), mediante encaminhamento do atestado de 
dispensa médica. 

 
 

mailto:altorendimento@cpb.org.br
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Artigo 5º - Ao final do prazo de inscrição, a participação será 
considerada confirmada, não sendo permitida alterações futuras, salvo 
ocorrências devidamente documentadas conforme Regulamento Geral do 
Circuito Paralímpico Loterias CAIXA 2025. 

 
§ 1º - Para casos de mudança de classe em decorrência de 

reclassificação, o atleta continuará competindo nas mesmas provas já 
inscritas, salvo os casos em que as provas não sejam oferecidas para sua nova 
classe, quando será permitido ao Clube inscrever o atleta em outras provas 
que sejam oferecidas para sua nova classe funcional ou oftalmológica. 

 
§ 2º – Nos casos de mudança de classe durante uma fase do Evento, 

os atletas ficam dispensados de ter obtido o índice mínimo para a disputa na 
nova classe, no entanto, para uma próxima fase do Evento se torna 
novamente obrigatório que o atleta atinja o índice em sua nova classe. 

 
Artigo 6º - Após a inscrição, as ausências na competição deverão ser 

informadas até o congresso técnico obrigatoriamente pelo e-mail 
altorendimento@cpb.org.br . Casos de ocorrências médicas serão tratados 
como exceção, os quais deverão ser prontamente comunicados via e-mail, 
mediante encaminhamento do atestado de dispensa médica.  

 
Parágrafo Único - Aos atletas inscritos que não comparecerem na 

competição e não for comunicado pelo e-mail citado até o congresso técnico, 
será aplicado o DNS (Did Not Start - não iniciado - sigla na língua inglesa para 
indicar que o(a) atleta não iniciou a prova) no resultado da competição.  
 
 
II – DO CONGRESSO TÉCNICO 

 
Artigo 7º - O congresso técnico será realizado no dia que antecede ao 

primeiro dia de competição de cada uma das fases do Circuito Paralímpico 
Loterias CAIXA 2025. 

 
§ 1º - A realização será no formato virtual e os links para o acesso serão 

enviados ao longo da temporada em tempo adequado à participação de 
todos. Solicitamos que apenas dirigentes ou treinadores participem com até 
dois representantes de cada Clube. 

 
§ 2º - Toda documentação impressa que possa haver, inclusive os 

números de competição, serão entregues na manhã do 1º dia de competição. 
 
§ 3º - Informações extraordinárias e acordos técnicos específicos 

poderão ser firmados entre os representantes dos Clubes presentes e o CPB. 

mailto:altorendimento@cpb.org.br
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Os Clubes que não enviarem um representante oficial aceitarão tacitamente 
as possíveis resoluções que ocorram no momento da reunião. 

 
 

III – DAS REGRAS E RESULTADOS 
 
Artigo 8º - Respeitando as exceções contidas nesse Regulamento, 

as competições de atletismo do Circuito Paralímpico Loterias CAIXA 
2025 serão regidas pelos seguintes documentos: 

• Regras oficiais vigentes da World Para Athletics (WPA); 
Clique aqui para acessar o link - WPA  

 
• Regulamento Geral 2025 do Circuito Paralímpico Loterias CAIXA; 

Clique aqui para acessar o link - Cricuito 
 
• Regulamento geral de competições organizadas pela Diretoria de Esportes de 

Alto Rendimento (DEAR) do Comitê Paralímpico Brasileiro. 
Clique aqui para acessar o link - DEAR 
 
§ 1º - Para fins de homologação de recordes e inserção de marcas nos 

rankings nacional e internacional (para os elegíveis), será levada em 
consideração a classe esportiva de cada atleta, inclusive quando se tratar de 
provas combinadas. 

 
§ 2º - Somente poderão participar das provas que exigem 

equipamentos específicos como banco esportivo para lançamentos, cadeiras 
de corrida, petra (Frame Running), entre outros, os atletas que apresentarem-
se na câmara de chamada dentro do prazo e com o equipamento dentro das 
regras do WPA vigentes e regulamento da competição. 

 
§ 3º - Atletas das classes F11 e T11 deverão utilizar, obrigatoriamente além 

da venda ou óculos opacos, tampões oculares durante a realização das provas. 
 
§ 4º - Os resultados serão homologados e inseridos no ranking 

internacional para os atletas que tenham classificação internacional e que 
estiverem devidamente licenciados junto ao WPA para a temporada até a 
data da competição. 

 
Artigo 9º – Durante a competição, os atletas devem participar de todas 

as provas em que foram inscritos, não sendo permitido cancelamentos ou 
inclusões e substituições de provas. 

 
§ 1º - Seguindo as regras da WPA, a não participação em uma prova 

acarretará ao atleta a punição da impossibilidade de competir nas demais 

https://www.paralympic.org/sites/default/files/2024-03/World%20Para%20Athletics%20Rules%20and%20Regulations_March%202024_0.pdf
https://cpb.org.br/competicoes/circuitos-2025/
https://cpb.org.br/wp-content/uploads/2023/05/Regulamento-Geral_Competicoes-Organizadas_DEAR.pdf
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provas em que estiver inscrito. O atleta que se encontrar com essa punição 
terá a sigla DNS na súmula de resultados no campo “resultado”. 

 
§ 2º - Em caso de lesão/ocorrência médica durante o evento, que o 

impeça de competir, o atleta deverá apresentar-se ao médico da competição 
para avaliação clínica e possível emissão de atestado médico, que, sendo 
emitido, deverá ser entregue na secretaria da modalidade no evento até o 
momento da última chamada para a prova. 

 
Artigo 10 - Os protestos de resultados e/ou condução técnica deverão 

ser apresentados na secretaria do evento durante a competição, por escrito e 
em formulário específico até o prazo máximo de 30 minutos após a publicação 
do resultado da prova que deu motivo à reclamação, segundo regras do WPA. 
A equipe reclamante será informada do resultado do recurso logo após o 
julgamento. 

 
§ 1º - Caberá exclusivamente ao reclamante o ônus ao protesto da 

prova. 
 
§ 2º - Transcorridos os prazos indicados no parágrafo anterior, o 

reclamante perderá o direito ao protesto. 
 
§ 3º - Para cada protesto de resultado e/ou condução técnica deverá ser 

feito um depósito no valor de R$200,00 (duzentos reais), em espécie, 
na secretaria da modalidade durante o evento. Caso o protesto seja 
julgado procedente pelo Júri de Apelação, o montante será devolvido. 

 
IV – DO ÍNDICE TÉCNICO DA COMPETIÇÃO (ITC) 

 
Artigo 11 - Para todas as provas oferecidas, a referência de cálculo do 

ITC é a aproximação ao Índice A do atletismo 2025 para cada prova/classe 
(ANEXO 2), como seguem as fórmulas: 

 

 
 

V – DA DISPUTAS DAS FASES 
 
Artigo 12 – Um mínimo de quatro atletas é necessário para abrir uma 

prova, independentemente do número de Clubes/países participantes. 
 

𝐼𝑇𝐶𝑝𝑖𝑠𝑡𝑎 =  
(Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐴 2025)

𝑀𝑎𝑟𝑐𝑎 𝑜𝑏𝑡𝑖𝑑𝑎 𝑝𝑒𝑙𝑜 𝐴𝑡𝑙𝑒𝑡𝑎
 𝐼𝑇𝐶𝑐𝑎𝑚𝑝𝑜 =  

𝑀𝑎𝑟𝑐𝑎 𝑜𝑏𝑡𝑖𝑑𝑎 𝑝𝑒𝑙𝑜 𝐴𝑡𝑙𝑒𝑡𝑎

(Í𝑛𝑑𝑖𝑐𝑒𝐴 2025)
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Parágrafo único - Haverá combinação de classes conforme as regras 
da WPA para o caso de não haver número suficiente de atletas para a abertura 
de alguma prova. 

 
Artigo 13 - As provas de pista serão disputadas em finais direta e o 

balizamento será feito considerando os melhores tempos do atleta na 
temporada vigente e a anterior (2025 e 2024). 

 
§ 1º - Após o balizamento realizado, as séries poderão ser disputadas 
com atletas de várias classes numa mesma série, porém a colocação 
final será dada computando os resultados de atletas de mesma 
classe. O resultado será divulgado após o último atleta de cada classe 
competir numa mesma prova. 

 
§ 2º - Para as provas combinadas, conforme ANEXO 1, a classificação 
final será dada pelos tempos diretos, independentemente da classe 
esportiva do atleta.   

 
§ 3º - Atletas cadeirantes e andantes que correm com auxílio da petra 
não serão balizados na mesma série. 
 
§ 4º - Para a fase internacional do Circuito Paralímpico Loterias 
CAIXA 2025, as prova de 100m serão disputadas em semifinais e finais. 

 
Artigo 14 - As provas de campo serão disputadas em finais direta e o 

balizamento será feito considerando as melhores marcas do atleta na 
temporada vigente e a anterior (2025 e 2024). 

 
§ 1º - Para as provas combinadas, conforme programa de provas, a 
colocação final será dada pela marca, que consta em todos os 
relatórios de resultados oficiais. Não haverá correção por índice. 
 
§ 2º - Diferentes classes esportivas poderão ser alocadas no mesmo 
horário e setor, porém as premiações com medalhas permanecerão 
separadas conforme o programa de provas. 

 
 

VI – DO DIREITO À HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO 
 
Artigo 15 – Para a fase internacional, não será oferecido o benefício de 

hospedagem e alimentação. 
 



 

 

P
ág

in
a7

   
   

   
  

Artigo 16 – Para a 1ª fase nacional, terão direito à hospedagem e 
alimentação os atletas com marcas oficiais no ranking nacional (marcas 
válidas), seguindo as regras específicas listadas nos parágrafos abaixo: 

§ 1º - Os 50 melhores atletas, baseado no cálculo do ITC da temporada 
anterior (2024); 

  
§ 2º - Os atletas com melhores ITC em cada grupo de provas (por 
classe) e que tenham obtido índice mínimo em ao menos uma prova 
durante as temporadas vigente e anterior (2025 e 2024), respeitando 
a divisão por grupo como segue: 

 
i. Provas de velocidade (100m, 200m e 400m) – Uma vaga para o 

masculino e outra para o feminino; 
ii. Provas de Fundo e Meio Fundo (800m, 1500m e 5000m) – Uma 

vaga para o masculino e outra para o feminino; 
iii. Provas de Lançamentos e Arremessos (Dardo, Disco e Peso) – 

Uma vaga para o masculino e outra para o feminino; 
iv. Provas de Saltos (salto em distância e salto em altura) – Uma 

vaga para o masculino e outra para o feminino. 
 

§ 3º - Os 30 atletas até 23 anos (nascidos até o ano de 2002) com 
melhores ITC (15 para masculino e 15 para feminino), já considerando 
os atletas contemplados nos itens anteriores, conforme o ranking 
nacional das temporadas vigente e anterior (2025 e 2024) e com 
índice mínimo obtido em ao menos uma prova. 

 
§ 4º - O atleta que obtiver o índice mínimo e não estiver relacionado 
entre os atletas com direito ao benefício de hospedagem e 
alimentação poderá ser inscrito, sendo de responsabilidade do seu 
clube arcar com os custos e o planejamento da hospedagem e 
alimentação na cidade sede dessa fase da competição.  

 
Artigo 17 - Para a 2ª Fase Nacional, terão direito à hospedagem e 

alimentação os atletas com marcas oficiais no ranking nacional (marcas 
válidas), seguindo as regras específicas listadas nos parágrafos abaixo: 

 
§ 1º - Os dois (02) atletas com melhores ITC de cada grupo de provas 
(por classe) considerando o ranking da 1ª fase nacional da temporada 
vigente e respeitando a divisão por grupo, como segue: 
 

i. Provas de velocidade (100m, 200m e 400m) – (02) duas vagas 
para o masculino e (02) duas para o feminino, com ITC igual ou 
superior a 92% para o masculino e 85% para o feminino; 
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ii. Provas de Fundo e Meio Fundo (800m, 1500m e 5000m) – (02) 
duas vagas para o masculino e (02) duas para o feminino, com 
ITC igual ou superior a 92% para o masculino e 85% para o 
feminino; 

iii. Provas de Lançamentos e Arremessos (Dardo, Disco e Peso) – 
(02) duas vagas para o masculino e (02) duas para o feminino, 
com ITC igual ou superior a 92% para o masculino e 85% para o 
feminino; 

iv. Provas de Saltos (salto em distância e salto em altura) – (02) 
duas vagas para o masculino e (02) duas para o feminino, com 
ITC igual ou superior a 92% para o masculino e 85% para o 
feminino; 

 
§ 3º - Os 30 atletas até 23 anos (nascidos até o ano de 2001) com 
melhores ITC (15 para masculino e 15 para feminino), já considerando 
os atletas contemplados nos itens anteriores, conforme o ranking 
nacional das temporadas vigente e anterior (2025 e 2024) e com 
índice mínimo obtido em ao menos uma prova. 

 
§ 4º - O atleta que obtiver o índice mínimo e não estiver relacionado 
entre os atletas com direito ao benefício de hospedagem e 
alimentação poderá ser inscrito, sendo de responsabilidade do seu 
clube arcar com os custos e o planejamento da hospedagem e 
alimentação na cidade sede dessa fase da competição. 

 
Artigo 18 - Todos os atletas de pista das classes T11 e T12 (para aqueles 

que correm com atleta-guia), que tenham sido inscritos com direito à 
hospedagem e alimentação, terão garantida a participação de seu atleta-
guia, de forma direta, com direito ao benefício da hospedagem e 
alimentação, desde que esteja em situação regular no Clube e que tenha 
sido relacionado no sistema de inscrição online como atleta-guia para a 
referida fase. 

 
Parágrafo Único - Os atletas das classes F31, F/T32, F/T51 e F/T52, T71-

72 e respectivos acompanhantes, terão o benefício da hospedagem e 
alimentação. 

 
 

VII – DAS PREMIAÇÕES 
 
Artigo 19 - Serão oferecidas premiações com medalhas, conforme 

provas abertas (conforme Artigo 12), em todas as fases do evento aos atletas 
que conquistarem o 1°, 2° ou 3° lugares em cada prova, sendo brasileiros, 
estrangeiros residentes no Brasil e estrangeiros não residentes no Brasil. 
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Artigo 20 – Os Clubes e treinadores terão pontos a somar baseados na 
Tabela 1, a seguir. Serão publicados os resultados destes pontos ao final de 
cada fase, com a finalidade de identificar os mais bem pontuados ao final da 
temporada 2025. A pontuação será somada com base na colocação dos 
atletas nas fases do Circuito Paralímpico Loterias Caixa e Campeonato 
Brasileiro. 

 

TABELA DE PONTUAÇÃO (TP) 

Colocação 
do Atleta 

Pontuação 
treinadores 

e clubes 

Pontuação 
Extra 

Recorde 
Brasileiro 

(RB) 

Pontuação 
Extra 

Recorde das 
Américas 

(RA)* 

Pontuação 
Extra 

Índice A 
(IA) 

Pontuação 
Extra 

Recorde 
Mundial 

(RM)* 

1ª 12 3 3 4 5 

2ª 09 

A pontuação referente aos recordes não será 
cumulativa, ou seja, para o caso de um atleta bater o 
RM, esse receberá apenas 5 pontos, não somando as 
pontuações do RA, RB ou IA que, certamente, serão 

conquistas do mesmo atleta. 

3ª 07 

4ª 05 

5ª 04 

6ª 03 

7ª 02 

8ª 01 

*Pontuação válida apenas para recordes passíveis de homologação pelo IPC 
 

§ 1º - Terão pontos a somar apenas as provas válidas que tenham 
disputa de medalhas. 

 
§ 2º - Haverá uma bonificação de 25% em qualquer pontuação 
realizada por atletas do gênero feminino até a 23 anos (nascidos até 
o ano de 2002) e atletas do gênero masculino até 19 anos (nascidos 
até o ano de 2006). 

 
 

VIII – DOS CASOS OMISSOS 
 
Artigo 21 - Casos omissos a esse regulamento serão deliberados pela 

Coordenação Técnica da modalidade e pela Diretoria de Esportes de Alto 
Rendimento do Comitê Paralímpico Brasileiro. 

 
 

Comitê Paralímpico Brasileiro 
Diretoria de Esportes de Alto Rendimento 
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ANEXO 1 - Programa de Competição 

Circuito Paralímpico Loterias CAIXA de Atletismo 2025 

 
1ª Etapa – Manhã de Sábado (início previsto 08h00) 

M 100 m Andantes - Semi final T71-T72-T11-T12-T13-T35-T36-T37-T38-T44-T47-T63-T64 

F 100 m Andantes - Semi final T71-T72-T11-T12-T13-T35-T36-T37-T38-T47-T63-T44-T64 

F 100 m Cadeirantes - Semi final T33-T34-T53-T54 

M 100 m Cadeirantes - Semi final T33-T34-T51-T52-T53-T54 

F 1500 m Andantes T11-T13-T20 

F 1500 m Cadeirantes T54 

M 1500 m Andantes T11-T13-T20-T38-T46 

M 1500 m Cadeirantes T52-T54 

M 100 m Andantes - Final T71-T72-T11-T12-T13-T35-T36-T37-T38-T44-T47-T63-T64 

F 100 m Andantes - Final T71-T72-T11-T12-T13-T35-T36-T37-T38-T47-T63-T44-T64 

F 100 m Cadeirantes - Final T33-T34-T53-T54 

M 100 m Cadeirantes - Final T33-T34-T51-T52-T53-T54 

F Peso Andantes F12-F20-F35-F36-F37-F40-F41-F46-F44-F64 

F Peso Cadeirantes F32-F33-F34-F54-F57 

M Dardo Andantes F13-F38-F41-F46-F44-F64 

M Dardo Cadeirantes F34-F54-F57 

M Disco Andantes F11-F37-F44-F64 

M Salto em Altura T47-T63-T64 

2ª Etapa – Tarde de Sábado (início previsto 14h00) 

M 400 m Andantes T72-T11-T12-T13-T20-T36-T37-T38-T47-T62 

M 400 m Cadeirantes T34-T52-T53-T54 

F 400 m Andantes T72-T11-T12-T13-T20-T37-T38-T47 

F 400 m Cadeirantes T34-T53-T54 

M Peso Cadeirantes F32-F33-F34-F53-F55-F57 

M Salto em Distância (1) T36-T37-T38-T47-T63-T44-T64 

F Disco Andantes F11-F38-F41-F44-F64 

F Disco Cadeirantes F53-F55-F57 

F Club F32-F51 

3ª Etapa – Manhã de Domingo (início previsto 08h00) 

M 5000 m Andantes T11-T13 

F 200 m Andantes T11-T12-T13-T35-T36-T37-T38-T47-T44-T64 

M 200 m Andantes T35-T37-T44-T64 

M 200 m Cadeirantes T51 

M 5000 m Cadeirantes T54 

F 5000 m Cadeirantes T54 

M 800m Andantes T20 

M 800m Cadeirantes T34-T53-T54 

F 800m Cadeirantes T34-T53-T54 

M Peso Andantes F11-F12-F20-F35-F36-F37-F38-F40-F41-F46-F63 

F Dardo Andantes F13-F46 

F Dardo Cadeirantes F34-F54-F56 

M Club F32-F51 

M Disco Cadeirantes F52-F56-F57 

M Salto em Distância (2) T11-T12-T13-T20 

F Salto em Distância T11-T12-T20-T37-T38-T47-T63-T64 
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ANEXO 2 – Referência para Cálculos de ITC – Masculino 

Circuito Paralímpico Loterias CAIXA de Atletismo 2025 

PROVA GENERO CLASSE CLASSES ELEGIVEIS 
ÍNDICE 

MINIMO 

100m  M T71 T71 00.35.00 

100m  M T72 T72 00.30.00 

100m  M T11 T11 00.12.81 

100m  M T12 T12 00.12.02 

100m  M T13 T13 00.12.12 

100m  M T33 T33 Livre 

100m  M T34 T34 00.20.06 

100m  M T35 T35 00.15.07 

100m  M T36 T36 00.14.45 

100m  M T37 T37 00.13.28 

100m  M T38 T38 00.12.24 

100m  M T44 T43/44 00.13.00 

100m  M T47 T45/46/47 00.11.84 

100m  M T51 T51 00.29.24 

100m  M T52 T52 00.23.51 

100m  M T53 T53 00.19.27 

100m  M T54 T54 00.17.53 

100m  M T63 T42/63 00.14.89 

100m  M T64 T62/64 00.13.04 

200m M T35 T35 00.31.17 

200m M T37 T37 00.28.56 

200m M T51 T51 00.52.31 

200m M T44 T44 00.33.00 

200m M T64 T64 00.27.90 

400m M T72 T72 LIVRE 
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 PROVA GENERO CLASSE CLASSES ELEGIVEIS 
ÍNDICE 

MINIMO 

400m M T11 T11 01.03.85 

400m M T12 T12 00.54.72 

400m M T13 T13 00.55.35 

400m M T20 T20 00.55.01 

400m M T34 T33/34 03.00.00 

400m M T36 T36 01.10.53 

400m M T37 T37 00.59.72 

400m M T38 T35/38 01.04.358 

400m M T47 T45/46/47 00.56.41 

400m M T52 T51/52 01.18.84 

400m M T53 T53 01.03.17 

400m M T54 T54 01.02.97 

400m M T62 T43/62 01.00.52 

800m M T20 T20 Livre 

800m M T34 T33/34 02.19.77 

800m M T53 T51/52/53 02.10.16 

800m M T54 T54 02.07.95 

1.500m M T11 T11 05.24.17 

1.500m M T13 T12/13 05.05.47 

1.500m M T20 T20 04.39.55 

1.500m M T38 T37/38 05.77.76 

1.500m M T46  T45/46 05.05.47 

1.500m M T52 T51/52 Livre 

1.500m M T54 T53/54 04.04.65 

5.000m M T11 T11 19.06.85 

5.000m M T113 T12/13 18.08.90 

5.000m M T54 T53/54 13.42.14 
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PROVA GENERO CLASSE CLASSES ELEGIVEIS 
ÍNDICE 

MINIMO 

Distância M T11 T11 4,62 

Distância M T12 T12 5,04 

Distância M T13 T13 5,27 

Distância M T20 T20 5,99 

Distância M T36 T36 4,32 

Distância M T37 T37 5,08 

Distância M T38 T35/38 5,23 

Distância M T47 T45/46/47 5,60 

Distância M T63 T42/61/63 4,69 

Distância M T44 T43/44 4.75 

Distância M T64 T62/64 5.15 

Altura M T47 T45/46/47 1,50 

Altura M T63 T42/63 1,40 

Altura M T64 T44/64 1,53 

Club M F32 F31/32 25,38 

Club M F51 F51 21,30 

Disco M F11 F11 29,36 

Disco M F37 F37 41,77 

Disco M F52 F51/52 15,49 

Disco M F56 F54/55/56 33,39 

Disco M F57 F57 Livre 

Disco M F44 F43/44  20.00 

Disco M F64 F62/64 44,21 

Dardo M F13 F12/13 46,00 

Dardo M F34 F33/34 24,66 

Dardo M F38 F38 35,83 
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PROVA GENERO CLASSE CLASSES ELEGIVEIS 
ÍNDICE 

MINIMO 

Dardo M F41 F40/41 29,65 

Dardo M F46 F45/46 43,11 

Dardo M F54 F52/53/54 21,40 

Dardo M F57 F55/56/57 30.00 

Dardo M F44 F42/43/44 40.36 

Dardo M F64 F61/62/63/64 40.36 

Peso M F11 F11 9,28 

Peso M F12 F12 11,28 

Peso M F20 F20 12,62 

Peso M F32 F32 7,46 

Peso M F33 F33 7,64 

Peso M F34 F34 8,00 

Peso M F35 F35 10,64 

Peso M F36 F36 10,73 

Peso M F37 F37 11,21 

Peso M F38 F38 9,00 

Peso M F40  F40 7,86 

Peso M F41 F41 9,46 

Peso M F46 F45/46 11,13 

Peso M F53 F53 6,10 

Peso M F55 F54/55 8,63 

Peso M F57 F56/57 10,49 

Peso M F63 F42/61/63 10,75 
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ANEXO 2 – Referência para Cálculos de ITC– Feminino 

Circuito Paralímpico Loterias CAIXA de Atletismo 2025 

PROVA GENERO CLASSE CLASSE 
ÍNDICE 

MINIMO 

100m F T71 T71 00.40.00 

100m F T12 T72 00.35.00 

100m F T11 T11 00.14.69 

100m F T12 T12 00.15.11 

100m F T13 T13 00.15.48 

100m F T33 T33  LIVRE 

100m F T34 T34 00.25.42 

100m F T35 T35 00.18.26 

100m F T36 T36 00.19.57 

100m F T37 T37 00.17.88 

100m F T38 T38 00.17.37 

100m F T44 T43/44 00.16.25 

100m F T47 T45/46/47 00.15.16 

100m F T53 T51/52/53 00.23.27 

100m F T54 T54 00.23.37 

100m F T63 T42/63 00.20.08 

100m F T64 T62/64 00.18.32 

200m F T11 T11 00.31.63 

200m F T12 T12 00.29.74 

200m F T13 T13 00.36.00 

200m F T35 T35 00.40.89 

200m F T36 T36 00.42.58 

200m F T37 T37 00.35.34 

200m F T38 T38 00.29.00 
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PROVA GENERO CLASSE CLASSE 
ÍNDICE 

MINIMO 

200m F T47 T45/46/47 00.30.57 

200m F T44 T44  LIVRE 

200m F T64 T64 LIVRE 

400m F T72 T72 LIVRE 

400m F T11 T11 01.07.92 

400m F T12 T12 01.06.17 

400m F T13 T13 01.14.92 

400m F T20 T20 01.10.83 

400m F T34 T34 LIVRE 

400m F T37 T37 01.27.29 

400m F T38 T36/38 01.21.85 

400m F T47 T45/46/47 01.19.93 

400m F T53 T51/52/53 01.16.17 

400m F T54 T54 01.07.12 

800m F T34 T33/34 02.58.05 

800m F T53 T51/52/53 02.42.92 

800m F T54 T54 02.26.74 

1.500m F T11 T11 06.31.51 

1.500m F T13 T12/13 06.11.56 

1.500m F T20 T20 05.54.14 

1.500m F T54 T53/54 04.19.73 

5.000m F T54 T53/54 15.46.41 

Distância F T11 T11 4,04 

Distância F T12 T12 4,31 

Distância F T20 T20 4,34 

Distância F T37 T37 3,63 

Distância F T38 T36/38 3,43 
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PROVA GENERO CLASSE CLASSE 
ÍNDICE 

MINIMO 

Distância F T47 T45/46/47 4,24 

Distância F T63 T42/61/63 3,18 

Distância F T64 T43/44/62/64 4,01 

Club F F32 F31/32 16,25 

Club F F51 F51 Livre 

Disco F F11 F11 24,08 

Disco F F38 F37/38 20,89 

Disco F F41 F40/41 15,17 

Disco F F53 F51/52/53 8,44 

Disco F F55 F54/55 15,80 

Disco F F57 F56/57 20,95 

Disco F F44 F43/44 10.25 

Disco F F64 F62/64 27,23 

Dardo F F13 F12/13 28,14 

Dardo F F34 F33/34 12,89 

Dardo F F46 F45/46 27,47 

Dardo F F54 F52/53/54 12,44 

Dardo F F56 F55/56 15,22 

Peso F F12 F11/12 9,94 

Peso F F20 F20 8,82 

Peso F F32 F32 4,58 

Peso F F33 F33 3,70 

Peso F F34 F34 5,40 

Peso F F35 F35 7,97 

Peso F F36 F36 4.50 

Peso F F37 F37 8,71 
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PROVA GENERO CLASSE CLASSE 
ÍNDICE 

MINIMO 

Peso F F40 F40 5,17 

Peso F F41 F41 5,90 

Peso F F46 F45/46 8,00 

Peso F F54 F53/54 4,80 

Peso F F57 F55/56/57 7,10 

Peso F F44 F42/43/44 6.35 

Peso F F64 F61/62/63/64 6.35 

 


